
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANA LÚCIA

Emenda  aditiva  ao  Projeto  de  Lei
do  Executivo  Nº  34/2021,  que
dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município do Recife para o período
de 2022 a 2025. 

Artigo único. Adicione-se ao PROGRAMA: 1206 - ORGANIZAÇÃO
EFICAZ DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM, o objetivo: “PROMOVER O
COMBATE  SISTEMÁTICO  AO  ANALFABETISMO  ABSOLUTO  E
FUNCIONAL.  

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  do  Recife,  em 27  de
outubro de 2021.

PROFESSORA ANA LÚCIA

Vereadora - REPUBLICANOS 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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EMENDA ADITIVA Nº 660 AO PLE Nº 34/2021



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANA LÚCIA

JUSTIFICATIVA

Inicialmente  importa  destacar  que  de  de  acordo  com  o
Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IBGE),  no  Brasil,
segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua
(PNAD Contínua) 2019, a taxa de analfabetismo das pessoas de 15
anos  ou  mais  de  idade  foi  estimada  em  6,6%  (11  milhões  de
analfabetos).

Ainda de acordo com IBGE, a Região Nordeste apresentou a
maior  taxa de analfabetismo (13,9%).  Isto representa  uma taxa
aproximadamente, quatro vezes maior do que as taxas estimadas
para as Regiões Sudeste e Sul (ambas com 3,3%). Na Região Norte
essa taxa foi 7,6 % e no Centro-Oeste, 4,9%.

Desta  feita,  esta  emenda  ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo
34/2021, objetiva incluir como prioridade a promoção do combate
sistemático ao analfabetismo absoluto e funcional.

Frise-se que o acesso à Educação de qualidade é direito de
todos, conforme prevê o art. 205 da Constituição Federal, senão
vejamos:
 
"Art.  205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da
família,  será  promovida  e  incentivada  com  a  colaboração  da
sociedade,  visando  ao  pleno  desenvolvimento  da  pessoa,  seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho".

Dessa forma, peço o apoio dos meus nobres colegas desta
Casa Legislativa, no sentido de acolher e aprovar a proposição que
ora submeto à Câmara Municipal do Recife. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em  27 de
outubro de 2021.

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANA LÚCIA

PROFESSORA ANA LÚCIA

Vereadora - REPUBLICANOS

Fonte:https://educa.ibge.gov.br/jovens/conheca-o-brasil/populacao/18317-ducacao.html

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

  A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
18

61
59

90
09

/2
91

0,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 3/3


